
STF adia cúpula dos Judiciários do Brics por
incompatibilidade de agendas

25/07/2025

O Supremo Tribunal Federal adiou a cúpula dos presidentes dos Judiciários do Brics (grupo inicialmente composto por
Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul) ao ser informado de que alguns dos convidados não poderão comparecer ao
encontro, que será promovido em Brasília, na data prevista. O evento estava marcado para o dia 11 de agosto e ainda não
tem uma nova data.

A corte confirmou o adiamento da cúpula nesta sexta-feira (25/7), sem
informar quais chefes de Judiciário não poderiam vir ao país.

O evento faz parte da programação da presidência brasileira do Brics —
o encontro dos chefes de Estado do grupo aconteceu nos dias 6 e 7 deste
mês, no Rio de Janeiro.

A cúpula dos chefes dos Judiciários será comandada pelo presidente do
STF. A depender da nova data, o cargo estará ocupado pelo atual
presidente, ministro Luís Roberto Barroso, ou por seu sucessor, ministro
Edson Fachin, que deve tomar posse entre o final de setembro e o início
de outubro.

Além dos cinco Estados que dão nome ao bloco, também fazem parte do
Brics os seguintes países: Arábia Saudita, Egito, Emirados Árabes
Unidos, Etiópia, Indonésia e Irã.

Fellipe Sampaio/STF

Segundo o STF, alguns chefes de Judiciário do bloco

informaram que não poderiam participar do evento na data

inicial

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jul-25/stf-adia-cupula-dos-judiciarios-do-brics-por-
incompatibilidade-de-agendas/
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